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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2913

Recompõe  as Comissões Permanentes do
Cuni.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 389ª Reunião
Ordinária, realizada em 30 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017; e

Considerando o disposto na Resolução Cuni n° 2565/2022,

RESOLVE:

Art. 1º  Recompor as Comissões Permanentes deste Conselho, na forma a seguir:

I - Comissão Permanente de Pessoas (CPP): 

1. Pró-Reitor de Gestão de Pessoas -  Presidente:  Paulo Fernando Teixeira de
Camargo; 

2. Débora Walter dos Reis;

3. Joana Ferreira do Amaral;

4. Mônica Fernanda Rodrigues Gama;

5. Wagner Ragi Curi Filho.

II - Comissão Permanente de Infraestrutura (CPIN): 

1. Pró-Reitor de Infraestrutura - Presidente: Cláudio Eduardo Lana; 

2. André Luís dos Santos Lana;

3. Erick Ornellas Neves;

4. Gustavo Meirelles Ribeiro;

5. Márcia Maria Acuri Suñer.

III. Comissão Permanente de Orçamento e Finanças (CPOF): 

1. Pró-Reitor de  Planejamento, Orçamento e Finanças -  Presidente: Thiago
Augusto de Oliveira Silva; 

2. Américo Tristão Bernardes;

3. Joana Ferreira do Amaral;

4. Luís Fellipe Teixeira de Alecrim;

5. Neide das Graças de Souza Bortolini.

IV. Comissão Permanente de Recursos (CPR): 

1. Harrison Bachion Ceribeli - Presidente;

2. Bruno Ocelli Ungheri;

3. Débora Walter dos Reis;
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4. Roberto Henrique Porto Nogueira;

5. Samuel Antônio Henriques Geraldo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Ouro Preto, 30 de janeiro de 2026.

 

LUCIANO CAMPOS DA SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Luciano Campos da Silva, REITOR(A), em 04/02/2026, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1051042 e
o código CRC 408DFEE0.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.003838/2021-85 SEI nº 1051042
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